Requerimento Nº 078/CMNP/2025


                                                          Nova Palmeira, 16 de abril de 2025.



[bookmark: _GoBack]       O vereador que subscreve, vem na forma regimental, solicitar que seja incluído na ordem do dia, o requerimento sob Nº 078/2025 para apreciação dos senhores vereadores, que solicita ao poder executivo; adequação do município a lei brasileira da pessoa com deficiência (lei n° 13.146/2015), especialmente aos artigos 42 a 45. Para que seja garantido um espaço a pessoas com deficiências em eventos públicos.

JUSTIFICATIVA: 


     Trata-se do cumprimento de uma lei federal de caráter obrigatório, que visa garantir a dignidade, igualdade e participação plena das pessoas com deficiência na vida culturas, esportiva e social do município, conforme a constituição federal e a convenção internacional sobre direito humanos. Sem mais, desejo os mais sinceros votos de estima e respeito.

Atenciosamente,
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
Casa José Bezerra de Medeiros
CNPJ – 70.098.777/0001-16


Rua Almisa Rosa, 41 – Centro – Cep:  58.184.000 – Nova Palmeira –Paraíba
Celular (83) 9 8825-0379 -   Email: camaravereadoresnp@gmail.com
BIÊNIO 2025/2026













GILVAN DANTAS DE MEDONÇA

Vereador PSB
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